
ESTADO UO ESPfRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

L E I NO I.OI6/8J 

"ESTIMA A RECEITA E FIXJ\ A DESPESA DO MUNICf PIO 

DE BAIXO GUANDV, PARA O EXERCÍCIO DE 1984~ 

BAIXO GU,\NDT.! l 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,Faço Saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu,De cr 

e ou Sanciono a sequinto Lei:-

Art.12- fica aprovado o Orçamento du Municlpio do Baixo Guandu,para o exerclcio de 198~,noe 

mos do Decr~to-Lei nQ 1.875 do 15 de julho de 1981,discriminodos pelos anoxos deBtu Lei,que ostimn n Rocoita em CrS ~60.380.00 . 

tocentos e aeasenta milhÕoe,trczcntos o oitenta mil cruzeirosi ,e fixo a Despesa em CrS ?88 •• 1.700(eotccentos e oitenta e oito 

lhÕos e quinhentos e quarontn o um mil,eotecentoa cruzeiroe)mais a RESERVA UE CONTING~NCIA no valor de CrS ~1.8)8.)00(setenta : 

milhÕaa oitocentos o trintn e oito mil,trezentos cruzoiro9). 

j • 

Art.2Q- A Receita será roalizada mediante a arrecadação dos tributos,Rendas o outras Rece it • 

rentes e de Copital,na forma da Legislação vigente e do acordo com oa anexos apresentados neata Lai. 

Art.JQ- A Despesa ser~ realizada Bcgundo a dietrihuiç:o constante~ doa anexos desta Lei,que a 

sento suo composição por Unidades Orçamont~riaa,conCormc dispõe o Dccreto-Loi nC 1.875/81 . 
Art.4D- Fica o Podor Executivo outàrizado 4 abrir Créditos Adicionais Suplom~ntares coM util~ .. . . . 

çao dos recursoe adiantes indicadoe,atc o limite do 40%(quarcnta por cento),daH Dotaçoos Orçamentarias do Orçamento da Despeac ll• 

da nesta Lci,comus aoquintos finalidades: 

I - ATESDER.~s inaufici~ncias nos diversas dotoçÕea,com recursos dofinidos no Art.4J e pate~r, 

fos da Lei nO 4.)20/6~ de 1? d~ março da 1964 . 

II- ATENDER 

TING~NCI.A • 

; 

09 insuCiciências nas diversas dotaçôcs,utili~nndo como recursos a RESERVA DE CON 

Art.5g_ Fica o Podor Executivo Autorizado a tomnr as modida~ ncc~~sárias para ajustam os di-c 

dioa no afetivo comportamento da Receito,podendo abrir por Dccreto,Cr~ditos Suplcmcntar~8 1 ~cmpre quo nccess~rio e se houver o con. • 

provado exces90 de arrec~da~;a. 

Far~graío Õnico- Durante a execução do Orça~cnto 1 0 Podor Executivo Cica autorizado a roal1.i:\r 

operaçÜea de Crêditoa por antocipaç;o d~ Receitn,até o limite de 25,Hvinte e cinco por conto) do total das Receitas prevista { 
.. 
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CONTINUAÇÃO DA LEI NQ 1.016/8J . 

traindo-se de~te o montante das operaç~cs de Cr~dito~ classi~icndos como Receita de CapitáL. 

Art. 62- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ~stabclccer por Decreto , distribuição dos trans 

~s instituiçÕe8 Privadas
1

bem como as transferÔnciae IntergovornnmontaiM,conatante nesta Lei . 

Art . 7ª- E9ta Lei entrar~ om ~igor a 01 de janeiro de 1984,rovogadas as disposiçÕcã e~ contr~rio. 

ílEGTSTRE-SE E PUBLIQUE;SF. 
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